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PORTARIA N° 595/2021

PRORROGA AUXILIO POENCA DA SERVIDORA

ONICE JOSE DE OLIVEIRA E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
b) o parecer da junta Médica do Município;
c) o parecer da Assessoria Juridica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 17 de junlio de 2021, 90 (noventa) dias
de AUXILIO DOENÇA a Servidora ONICE JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada,
portadora da Cédula de Identidade RG n" 5.868.614-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®
787.314.379-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de GARI, nomeada
através da Portaria n®. 652/2015 de 09 de julho de 2015, lotada na Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de junho
de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Orgio Oficial do Municfpio de l|>ori

EdiçSu 11°. 2290 Página I 13-1 14 Ano: X

Data: 23/06/2021

Publíque-se, e

Iporã-(PR), 22 de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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http;//ivww.diarioinunicipal.com.br/amp/



Paraná, 23 deJunho de2021 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X| N* 2290

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporfl, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições e considerando:
o disposto no Art. 34,da Lein". 835/2006:
o parecer da junta Médica do Município;
0 parecerda AssessoriaJurídica.

RESOLVE:

1- Prorrogar, a partir de 11 de junho de 2021, 90 (noventa) dias de
AUXÍLIO DOENÇA da Servidora F.niTH rfeUA SOGARl.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RGn°421.246 •
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 006.867.509-77. residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporfl. Estado do Paraná,
Servidora Pública Municipal, aprovadaem Concurso Público, para o
Cargo de PROFESSORA DE EDIJCACÃO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n°. 049/2005 de 15 de fevereiro de 2005, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de Junho de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),22 de junho de 2021.

SÉRGIO LU/Z BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:CBF7D648

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 593/2021

PRORROGA AUXILIO DOENÇA AO^SERVIDOR
JOSE PLACIDIO DA SILVA.

PROVIDÊNCIAS

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no An. 34, da Lei n°. 835/2006:
o parecerda junta Médicado Município;
0 parecerda AssessoriaJurídica.

RESOLVE:

1- Prorrogar, a partirde 30 de junho de 2021, 90 (noventa) dias de
AUXILIO DOENÇA ao Servidor JOSÉ PLACIDIO DA SILVA.
brasileiro,casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.325.676-
7 - SSP/PR. e inscrito no CPF/MF sob n' 829.422.939-34. residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidor Público Municipal, aprovado em (í^oncurso Público, para o
cargo de MOTORISTA CAiVIlNHÃO/ÔNIBUS. nomeado através
da Portaria n". 429/2009de 30 de julho de 2009. lotado na Secretaria
de Infhiestrutura Urbana e Rural.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 22 de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:68BE7BE4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 594/2021

PRORROGA AUXILIO DOENÇA AO SERVIDOR
REOINALDO JAOtlES. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, da Lein". 835/2006:
o parecerdajunta Médicado Município;
0 parecerda AssessoriaJurídica.

RESOLVE:

1- Prorrogar, a partir de 16 dejunho de 2021, 90 (noventa) dias de
AUXILIO DOENÇA ao Servidor REGINALDO JAOUES.
brasileiro, casado, portador daCédula deIdentidade RG n° 16.379.786
- SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n" 026.988.748-21. residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o
cargo deAUXILIAR DESERVIÇOS GERAIS, nomeado através da
Portaria n°. 047/2008 de 18 de fevereiro de 2008, lotado na Secretaria
de Administração, Segurança Públicae Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de junho de
2021.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

Ipora-(PR).22 de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:DEE20CE0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 595/2021

PRORROGA AUXILIO DQENÇA
SERVIDORA ONICE JOSÉ DE OLIVEIRA E DÁ
OUTRAS PROVIDlNOA^

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipori Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006:
o parecer da junta Médica do Município;
0 parecerda AssessoriaJurídica.

RESOLVE:

1- Prorrogar, a partirde 17de junho de 2021, 90 (noventa) dias de
AUXILIO DOENÇA a Servidora ONICE JOSÉ DE OLIVEIRA,
brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
5.868.614-0 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n» 787.314.379-15.
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargode GARL nomeada atravésda Portarian°.652/2015 de
09 de julho de 2015, lotada na Secretaria de Agricuhura e Meio
Ambiente.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de junho de
2021.

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 22 de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:EF792A29

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'596/2021

CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO

NOTURNO AO SERVIDOR LyiZ SOARES DE
LIMA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporíl. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, conforme requerimento
protocoladosob n°. 1953/2021 de 16/06/2021 e considerando:

0 disposto no Art. 119, da Lei n". 233/93;
parecer da Assessoria Jurídica:

RESOLVE:

1 - Conceder, ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO, a
partir de 01 de junho de 2021, no percentual de 20% (vinte por cento),
base em escala, ao Servidor HlIZ SOARES DE LIMA, brasileiro,
casado, portadorda Cédulade IdentidadeRG n". 1.208.625 - SSP/PR,
e inscrito no CPF/MF sob n®. 259.336.989-20, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Iporâ, Estado do Paraná, no cargo de
AGENTE DE DEFESA CIVIL, nomeado através da Portaria n".

755/2012 de 11 de dezembro de 2012, lotado na Secretaria de
Administração,SegurançaPública e Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 22 de junho de 2021.

SÉRGIO LUiZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcn(incador:BC7B2E56

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N« 597/2021

CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO

NOTURNO AO SERVIDOR PAULO HENRIOUE
HERMIDA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporiS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, conforme requerimento
protocoladosob n®. 1952/2021 de 16/06/2021 e considerando:

0 disposto no Art. 119,da Lei n°. 233/93;
parecer da AssessoriaJurídica;

RESOLVE:

1 - Conceder. ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO, a
partirde 01 dejunhode 2021, no percentual de 20%(vinte porcento),
base em escala, ao Servidor PAULO HENRIOUE HERMIDA.
brasileiro, casado, portador da Cédulade Identidade RG n® 9.638.464-
5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 009.494.229-32, residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE DE DEFESA CIVIL, nomeado através da
Portaria n®. 756/2012 de 11 de dezembro de 2012, lotado na Secretaria
de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 22 de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenlincador:223S IEEB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'598/2021

CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO

NOTURNO AO SERVIDOR GILBERTO ÂNGELO

CALLEGARO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, conforme requerimento
protocoladosob n°. 1951/2021 de 16/06/2021 e considerando:

0 disposto no Art. II9. da Lei n'. 233/93;
parecer da Assessoria Jurídica:

RESOLVE;

1 - Conceder, ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO, a
partirde 01 de junho de 2021,no percentual de 20%(vinte porcento),
base em escala, ao Servidor GILBERTO ÂNGELO CALLEGARO.
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n"
10.132.687-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n® 067.830.899-32,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público,
parao cargo de AGENTE DE DEFESACIVIL, nomeado através da
Portaria n°. 754/2012, lotado na Secretaria de Administração,
Segurança Pública e Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),22 de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador;7F90CCCB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 599/2021

CONCEDE PENSÃO POR MORTE A SENHORA
NEDINA FERREIRA DA SIVLA. DE FORMA
DEFINITIVA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o Requerimento protocolado sob n® 1945/2021, de 16/06/2021;
o Parecer da Assessoria Jurídica;
0 disposto no Inciso I do Art.47 da Lei n°835/2006 e alterações;

RESOLVE;

1 - Conceder Pensão por Morte, a partir de 26 de maio dc 2021, a
Senhora NEDINA FERREIRA DA SIVLA. brasileira, viúva,
portadora da Cédula de Identidade RG n®. 53.034.856-1- SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n®. 918.871.439-04, residente e domiciliada
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